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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

MUNICÍPIO DE MATÕES 

 

O MUNICÍPIO DE MATÕES, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DECRETO FEDERAL Nº 11.462, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

Data da sessão: 20/02/2026 

Horário:08h:30min. (oito horas e trinta minutos) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23h:59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 

16 de fevereiro de 2026.  

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática para a Prefeitura Municipal de Matões e suas 

secretarias, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para 

a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

DO CREDENCIAMENTO. 

 

1.4. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

1.5. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

1.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

 

1.7. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

1.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

1.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

1.9. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

1.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.  

 

1.11. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

1.11.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

1.11.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

1.11.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

1.11.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

1.11.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

1.12. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

1.13. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

1.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

1.13.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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1.13.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

1.13.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

1.13.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

1.13.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

1.13.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

1.13.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

1.13.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

1.13.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

1.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

2.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. 

 

2.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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2.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

2.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

3.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

3.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

3.1.2. Marca de cada item ofertado; 

3.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

3.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

3.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

3.7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

3.8.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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3.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

3.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

3.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

3.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

3.11.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

3.11.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

 

3.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

3.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

3.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

 

3.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a um segundo e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

3.16. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

3.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

3.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

3.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

 

3.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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3.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

3.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

3.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

3.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

3.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

3.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

3.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

3.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

3.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

3.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

3.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

3.32. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.33. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

3.34. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

 

3.35. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

3.36. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

3.37. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

3.38. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 

3.39. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 

3.40. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

3.41. empresas brasileiras; 

 

3.42. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

3.43. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

3.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

3.45. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

3.46. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

3.47. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

4 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

4.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 
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4.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

4.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

4.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

4.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

4.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

4.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

4.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

4.9  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

4.10  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

4.11 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 

a ser indicado e dentro de 03 dias úteis contados da solicitação. 

 

4.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

4.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

4.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 

Referência, a proposta do licitante será recusada. 
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4.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

4.15.1 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

 

4.15.2 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

 

4.15.3  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

4.16 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

4.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

4.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

4.19.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

4.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

4.20 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

4.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

5 DA HABILITAÇÃO. 

 

5.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
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ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

5.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

5.1.2 Cadastro Municipal de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Municipal – CADIMP, conforme Lei Municipal Nº 766, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

 

5.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

5.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

5.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

5.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

5.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

5.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

5.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

5.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

5.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

 

5.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

5.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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5.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 

em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

5.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena de inabilitação. 

 

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

5.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

5.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

5.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

6 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

6.1.No caso de empresário individual:  

6.1.1 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

 

6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

6.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

6.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva e das certidões simplificada e específica da junta comercial para confirmação dos 

arquivamentos. 

 

7 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

7.1 Para Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista a empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 

7.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

7.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

7.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.1.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

7.1.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

7.1.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

7.1.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

8.1 Para Habilitação Econômico-Financeira, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

8.1.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

8.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
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58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

 

8.1.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

8.1.3.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 

8.1.3.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

8.1.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

8.1.3.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

8.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

liquidez imediata (ILI), índice de endividamento total (IET) e índice liquidez corrente (ILC): 

 

A) Índice de Endividamento Total (IET) deverá ser igual ou menor que 0,50.  

                  IET = EXIGÍVEL TOTAL  

                                ATIVO TOTAL  

B) Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá ser igual ou maior que 1,00.  

                  ILC= ATIVO CIRCULANTE  

                           PASSIVO CIRCULANTE  

C) Índice de Liquidez Imediata (ILI) deverá ser igual ou maior que 1,00.  

               ILI=    RECURSOS DISPONÍVEIS   

                                      PASSIVO CIRCULANTE  

8.3. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 

meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

 

8.4. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 

a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 

Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
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8.5. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% 

(dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 

devidas justificativas.  

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

 

9.2. Qualificação Técnica Operacional 

 

9.2.1. Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a proponente executado, de forma 

satisfatória, serviços compatíveis em características técnicas do objeto deste Termo. O(s) 

atestado(s) deverá(ão) constar nome e telefone de contato dos responsável(is) pela informação 

atestada. 

a) O Pregoeiro e/ou Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a 

veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

b) O Atestado de Capacidade Técnica expedido por PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO deverá constar firma reconhecida em cartório. 

9.2.2. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 

demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho. 

 

9.3. Qualificação Técnica Profissional 

 

9.3.1. Além das declarações constantes dos itens específicos e nos anexos licitante deverá apresentar ainda 

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação. 

 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na 

forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, 

§ 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

9.4. existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.4.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
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declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de DUAS HORAS 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 

10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
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10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

11.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses 

 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.2. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.2. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE. 

 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado (12 meses podendo ser prorrogada), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 Após a homologação da licitação, e formalizada a assinatura da Ata de Registro de Preços, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente de forma parcelada de acordo 

solicitação. 

15.4 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

15.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3(três) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

15.5.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

15.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19.DO PAGAMENTO. 
  

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Matões, as sanções administrativas previstas 

no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   
 

21.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.2 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.  
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2  A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação 

do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 

para impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

23.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.13 A Prefeitura Municipal de Matões, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

23.14 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.16  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.17  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio 

onde funciona a licitação ou pelo e-mail cplmatoes2026@gmail.com, nos dias úteis, no horário 

das 08h:00min. às 12h:00min., no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

23.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO; 

 

Matões-MA, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Marcus Vinicius Ribeiro de Oliveira 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

 

O objeto deste TR é o Registro de preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos e suprimentos de informática para a Prefeitura Municipal de Matões e suas secretarias, 

conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 

2. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E PRAZOS DE ENTREGA 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 ADAPTADOR ETHERNET USB 3.0 Rede Gigabit 

Rj45 10/100/1000 cabo Cor Preto 

100 UND R$ 54,23 R$ 5.423,00 

02 CILINDRO para impressora Brother 1602 70 UND R$ 47,40 R$ 3.318,00 

03 NOTEBOOK COMPUTADOR Configurações 

mínimas: Intel core i5, 11 geração ou superior, 

Memoria RAM 8GB SSD 256 GB 

MONITOR 1920X1080 15,6”. 

150 UND R$ 3.656,09 R$ 548.413,50 

04 NOTEBOOK COMPUTADOR Configurações 

mínimas:  Intel core i5, 11 geração ou superior, 

Memoria RAM 16GB SSD 256 GB 

MONITOR 1920X1080 15,6”. 

150 UND R$ 4.386,81 R$ 658.021,50 

05 NOTEBOOK COMPUTADOR Configurações 

mínimas:  Intel core i7, 14 geração, Memoria RAM 

16GB SSD 512 GB MONITOR 1920X1080 15,6”. 

120 UND R$ 6.466,60 R$ 775.992,00 

06 COMPUTADOR COMPLETO Configurações 

mínimas:  Intel Core i5 8GB SSD 256GB Monitor 

19" Pc HDMI Teclado e Mouse. 

150 UND R$ 1.650,00 R$ 247.500,00 

07 COMPUTADOR COMPLETO Configurações 

mínimas:   Intel Core i5 16GB SSD 512GB Monitor 

19" Pc HDMI Teclado e Mouse. 

150 UND R$ 2.025,00 R$ 303.750,00 

08 NOTEBOOK COMPUTADOR Configurações 

mínimas:  Intel core i3, 11 geração ou superior, 

Memoria RAM 4GB SSD 256 GB 

MONITOR 1920X1080 15,6”. 

150 UND R$ 3.000,00 R$ 450.000,00 

09 NOTEBOOK COMPUTADOR Configurações 

mínimas: Intel core i3, 11 geração ou superior, 

Memoria RAM 8GB SSD 256 GB 

MONITOR 1920X1080 15,6”. 

120 UND R$ 3.500,00 R$ 420.000,00 

10 MONITOR DE 15 " LCD 300 UND R$ 348,00 R$ 104.400,00 

11 MONITOR DE 18” LCD 300 UND R$ 420,00 R$ 126.000,00 

12 ESTABILIZADOR POTÊNCIA DE 1000VA; 

Tensão de entrada: 115/220V, Tensão de saída: 115V; 

6 tomadas. Estabilizador produzido conforme as 

normas NBR 14373 e NBR 14136. 

120 UND R$ 399,99 R$ 47.998,80 

13 ESTABILIZADOR POTÊNCIA DE 1500VA; 

Tensão de entrada: 115/220V, Tensão de saída: 115V; 

Número de tomadas: no mínimo 4 tomadas. 

Estabilizador produzido conforme as normas NBR 

14373 e NBR 14136 

100 UND R$ 441,00 R$ 44.100,00 
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14 ESTABILIZADOR POTÊNCIA DE 2000VA; 

Tensão de entrada: 115/220V, Tensão de saída: 115V; 

Número de tomadas: no mínimo 4 tomadas. 

Estabilizador produzido conforme as normas NBR 

14373 e NBR 14136 

100 UND R$ 530,00 R$ 53.000,00 

15 NOBREAK ESTABILIZADOR DE 800 VA 

BIVOLT AUTOMÁTICO, mínimo de 04 tomadas de 

saída, 1 Bateria, 1 Inversor, 1 Rede, Voltagem: 

Entrada: Automático (115- 5127/220V), SAÍDA: 

115V,Bateria selada. 

60 UND R$ 725,00 R$ 43.500,00 

16 NOBREAK DE 1500 VA Tensão entrada 115/220V, 

Tensão saída 115V; mínimo 6 tomadas. Produzido 

conforme as normas NBR 14373 e NBR 14136 

60 UND R$ 1.360,00 R$ 81.600,00 

17 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA, 

multifuncional, configurações mínimas: funções: 

impressão, copia e digitalização, impressão dupla face 

manual, entrada USB, papel A4, capacidade 190 

folhas, cartucho tinta preta. 

50 UND R$ 3.996,74 R$ 199.837,00 

18 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA, 

MULTIFUNCIONAL, Configurações mínimas: 

funções: impressão, cópia e digitalização, impressão 

dupla face manual, entrada USB, papel A4, capacidade 

350 folhas, cartucho tinta preta. Velocidade máxima de 

impressão em preto e branco de 42 ppm, Funções de 

impressão, digitalização, cópia e fax, Capacidade 

máxima de folhas de 350, Método de impressão dupla 

face automático, Conexões móveis com PrinterOn, 

Tipo de tela LCD para fácil operação. 

50 UND R$ 6.780,00 R$ 339.000,00 

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, MONO, 

Configurações mínimas: Wi-Fi, A4, 48 Ppm, 50 Ppm 

Carta, Ciclo Mensal Para 150.000 Páginas, velocidade 

de até 48 páginas por minuto em A4 e ciclo mensal para 

150.000 páginas,  imprimir, copiar, digitalizar e 

enviar/receber fax, resolução de impressão de até 1200 

x 1200 dpi, tecnologia laser, Compatível com diversos 

formatos de arquivos digitalizados, como PDF, JPEG, 

TIFF, MTIFF, XPS e PDF/A, alimentador automático 

de documentos com capacidade para até 216 x 864 mm 

e velocidade de digitalização de até 43 ppm/43 ipm 

(preto e branco) e até 38 ppm/38 ipm (cores). 

40 UND R$ 4.641,27 R$ 185.650,80 

20 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE 

DE TINTA ECOTANK, Configurações mínimas: 

colorida, wi-fi, conexão usb, copiadora e scanner, 

rendimento mínimo 4.500,oo em colorido e 7.500 em 

preto. 

20 UND R$ 1.583,20 R$ 31.664,00 

21 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 

Configurações mínimas: 20 PPM; Monocromática 

Resolução de Impressão - 1200 x 600 dpi Ciclo de 

Trabalho Mensal - 5000 pág/mês Papel, Conectividade 

– USB Voltagem - 220v. 

50 UND R$ 1.538,00 R$ 76.900,00 
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22 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - 

Configurações mínimas: Impressora, Copiadora e 

Scanner Tecnologia de conectividade USB e Wi-fi, 

tecnologia de impressão Jato de Tinta, cor preta, saída 

da impressora Cor e monocromática, velocidade 

máxima de impressão (cor) 5,5 ppm, velocidade 

máxima de impressão monocromática 7,5 ppm 

dimensões do produto 30, 4P x 42,5L x 15,4 A 

centimetros. 

22 UND R$ 1.728,20 R$ 38.020,40 

23 CARREGADOR (FONTE) para Notebook 65w. 

(concector 4,5mm) 

60 UND R$ 97,50 R$ 5.850,00 

24 GPS PROFISSIONAL - Instrumento De Medição 

De Terreno (Gps Portátil Profissional) 

15 UND R$ 1.600,00 R$ 24.000,00 

25 MOUSE OPTICO, COM TRÊS BOTÕES, sendo 

um scroll, conexão USB 

300 UND R$ 25,20 R$ 7.560,00 

26 MOUSE OPTICO, SEM FIO, 3 botões, incluindo o 

sistema wheel que facilita a rolagem de telas da 

internet ou textos. 

300 UND R$ 50,50 R$ 15.150,00 

27 TECLADO, conector USB, Medidas 

(LxPxA): 17,32 x 5,94 x 9,44 cm. 

300 UND R$ 45,89 R$ 13.767,00 

28 TECLADO SEM FIO, conector USB, Medidas 

(LxPxA): 17,32 x 5,94 x 9,44 cm. 

250 UND R$ 93,00 R$ 23.250,00 

29 PLASTIFICADORA PROFISSIONAL 

Configurações mínimas: Para Documentos Até A3 

127/220v, Largura máxima suportada: 34cm, Espessura 

máxima da folha plástica: 250µm, Dimensões: 18cm de 

altura, 26cm de largura e 54cm de profundidade, 

Velocidade: 3mm/min. 

20 UND R$ 410,00 R$ 8.200,00 

30 FRAGMENTADORA DE PAPEL PORTÁTIL 

COM CESTO Configurações mínimas: com 

capacidade para 11l, fragmenta até 8 folhas a4 ao 

mesmo tempo, fragmenta também CD / DVD e cartão 

magnético, modo reverso que evita entupimentos, 

tempo máximo de fragmentação: 2 minutos, corte em 

tiras transversais de 7mm, voltagem 220v 

20 UND R$ 479,20 R$ 9.584,00 

31 PROJETOR WIFI FULL HD 5200 LUMENS 

Configurações mínimas:, Resolução do visor: 1920 x 

1080, Resolução máxima do visor: 1920 x 1080, 

Tamanho da imagem de até 200 polegadas, Controle 

remoto incluído para comodidade, Alto-falante 

embutido para experiência audiovisual completa. 

 

10 UND R$ 1.905,33 R$ 19.053,30 

32 SCANNER COLORIDO DE MESA, Configurações 

mínimas:  Resolução Ótica de 600dpi, Fonte de Luz 

LED RGB, Lado de Digitalização 

Frente/Verso/Duplex, Interface USB 2.0 de Alta 

Velocidade, Velocidade de Digitalização Preto e 

Branco 200dpi 45ppm (frente) - 90ipm (duplex), 

Velocidade de Digitalização Preto e Branco 300dpi 

45ppm (frente) - 90ipm (duplex), Velocidade de 

Digitalização Colorido 200dpi 45ppm (frente) - 60ipm 

(duplex), Velocidade de Digitalização Colorido 

300dpi 20ppm (frente) - 40ipm (duplex), Modo de 

documento longo 3000m, Alimentador com 

capacidade para até 60 folhas de 80g/m², Resolução de 

saída 150x150dpi, 200x200dpi, 240x240dpi, 

300x300dpi, 400x400dpi, 600x600dpi, Modo de saída 

em preto e branco, difusão de erros, melhoramento de 

texto avançado, melhoramento de texto avançado II, 

10 UND R$ 3.644,90 R$ 36.449,00 
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escala de cinzentos de 8bits (256níveis), cor de 24 bits, 

Ciclo de Trabalho Diário, Recomendado de até 3.000 

digitalizações, Deteção automática do tamanho de 

página, eliminação da distorção, correção de cor 

tridimensional, retirar cor (RGB), melhoramento de 

cor (RGB), detecção automática de cor, recorte de 

sombra, multistream, definições gama ajustável, 

ignorar página em branco, modo folio, configuração da 

área de digitalização, separação de lotes com folha em 

branco ou código de patch, redução de efeito moiré, 

prevenção de purga/remoção de fundo, ajuste de 

constraste, suavização do fundo, recorte de sombra, 

definição de resolução automática, libertação de 

alimentação dupla, deteção de alimentação dupla. 

33 ANTIVÍRUS com licença para 05 

computadores. 

100 LICEN

ÇAS 

R$ 195,00 R$ 19.500,00 

34 Base p/ mouse (cores variadas) - Mouse Pad 500 UND R$ 23,75 R$ 11.875,00 

35 Cabo de rede categoria 6 Caixa com 300 mt 50 Caixa. R$ 550,00 R$ 27.500,00 

36 Cabo USB 3.0 150 UND R$ 52,00 R$ 7.800,00 

37 Clipe RJ 45 500 UND R$ 0,60 R$ 300,00 

38 Conector wirelees USB 200 UND R$ 53,50 R$ 10.700,00 

39 Fonte ATX 200w 150 UND R$ 82,50 R$ 12.375,00 

40 Fonte ATX 230w 150 UND R$ 92,90 R$ 13.935,00 

41 Fonte Real ATX 500w 150 UND R$ 237,45 R$ 35.617,50 

42 Microfone profissional com fio. 30 UND R$ 104,04 R$ 3.121,20 

43 Microfone profissional sem fio 20 UND R$ 210,50 R$ 4.210,00 

44 Tela para projeção de imagem 180x180 10 UND R$ 713,50 R$ 7.135,00 

45 Pen Drive 8GB 100 UND R$ 42,50 R$ 4.250,00 

46 Pen-drive 16 GB 100 UND R$ 58,00 R$ 5.800,00 

47 Pen-drive 32 GB 100 UND R$ 62,50 R$ 6.250,00 

48 Kit Refil  Impressora Multifuncional Epson Ecotank 

L-3150 Wi-fi BK/C/Y/M 

50 UND R$ 86,00 R$ 4.300,00 

49 Kit REFIL Tinta 664 Original T664 L395 L380 

L375 L220 BK/C/Y/M 

50 UND R$ 163,00 R$ 8.150,00 

50 Cartucho HP 46 coloridos originais 50 UND R$ 153,00 R$ 7.650,00 

51 Cartucho HP 46 pretos originais 50 UND R$ 166,50 R$ 8.325,00 

52 Cartucho HP 60 pretos originais 50 UND R$ 209,00 R$ 10.450,00 

53 Cartucho HP 60 coloridos originais 50 UND R$ 239,20 R$ 11.960,00 

54 Cartucho HP 122 pretos originais 50 UND R$ 160,50 R$ 8.025,00 

55 Cartucho HP 122 coloridos originais 50 UND R$ 161,00 R$ 8.050,00 

56 Cartucho HP 662 coloridos originais 50 UND R$ 118,50 R$ 5.925,00 

57 Cartucho HP 662 pretos originais 50 UND R$ 109,50 R$ 5.475,00 

58 Cartucho HP 664 coloridos originais 50 UND R$ 106,50 R$ 5.325,00 

59 Cartucho HP 664 pretos originais 50 UND R$ 90,00 R$ 4.500,00 

60 Cartucho HP 667 pretos originais 50 UND R$ 110,00 R$ 5.500,00 

61 Cartucho HP 667 coloridos originais 50 UND R$ 110,00 R$ 5.500,00 

62 Cilindro para Impressora BROTHER DCP 8157-DN 30 UND R$ 127,00 R$ 3.810,00 

63 Cilindro para Impressora BROTHER DCP 8890-MFC 30 UND R$ 128,00 R$ 3.840,00 

64 Cilindro para Brother DCP L5652 DN 100 UND R$ 101,36 R$ 10.136,00 

65 Cilindro para Brother DCP 1617NW 50 UND R$ 80,50 R$ 4.025,00 

66 Litro de toner para BROTHER DCP 8157-DN 50 Litro R$ 242,50 R$ 12.125,00 
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67 Litro de toner para impressora BROTHER MFC - 

8890-DW 

40  

Litro 

R$ 242,50 R$ 9.700,00 

68 Pó para Toner para Impressora HP 

Laser 1102w Litro 

250 Litro R$ 119,75 R$ 29.937,50 

69 Toner para impressora Samsung 3405 200 UND R$ 138,24 R$ 27.648,00 

70 Toner HP Universal 300 UND R$ 72,50 R$ 21.750,00 

71 Toner Laser HP 1102w 300 UND R$ 86,75 R$ 26.025,00 

72 Toner para Impressora HP 107a 200 UND R$ 97,75 R$ 19.550,00 

73 Toner para impressora HP LASER JET 1020 (12A) 200 UND R$ 75,25 R$ 15.050,00 

74 Toner para Impressora HP LaserJet P1105 300 UND R$ 83,12 R$ 24.936,00 

75 Toner TN 650- BROTHER DCP 8890 DN 300 UND R$ 72,25 R$ 21.675,00 

76 Toner TN 660 _ BROTHER DCP 2540 DW 200 UND R$ 66,00 R$ 13.200,00 

77 Toner para impressora Brother DCP 8157 original 200 UND R$ 126,89 R$ 25.378,00 

78 Toner Brother DR 3440 para brother DCP L 5652/5502 400 UND R$ 160,00 R$ 64.000,00 

79 Toner TN 1060/1212W para Brother DCP HL 1112 200 UND R$ 71,00 R$ 14.200,00 

80 Toner TN-3472 para Brother 200 UND R$ 91,25 R$ 18.250,00 

81 Toner para impressora Samsung ML 2165 200 UND R$ 93,50 R$ 18.700,00 

82 Toner MLT-D204L SAMSUNG ProX press M2835 

DW 

300 UND R$ 185,00 R$ 55.500,00 

83 Toner M4075 FR/M4075 SAMSUNG ProXpress M 

4075FR 

120 UND R$ 162,00 R$ 19.440,00 

84 Toner ML 3050/3051 ND Samsung ML-3051 DN 100 UND R$ 82,50 R$ 8.250,00 

85 Toner Samsung M 2020/ M2070 200 UND R$ 88,50 R$ 17.700,00 

86 ROTEADOR Wi-fi 6 TP-Link Br Gigabit Dual Band 

Protocolo TR-069 Multi-SSID Segurança WPA3 MU-

MIMO Versão Nacional. 

50 UND R$ 341,00 R$ 17.050,00 

87 SWITCH 24 PORTAS Gigabit 10/100/1000 Mbps 50 UND R$ 651,75 R$ 32.587,50 

88 CÂMERA PROFISSIONAL: Configurações 

mínimas: Sensor CMOS BSI empilhado full-frame de 

45 MP Processamento do Acelerador DIGIC AF 

inteligente de pixel duplo tipo cruzado Vídeo 8K 60 

Raw/4K 60 SRAW/4K 120 de 10 bits Até 30 FPS, modo 

de disparo pré-contínuo EVF de 5,76 m pontos com 

OVF Sim. Ver assistência LCD com tela sensível ao 

toque de ângulo variável de 3,2" Upscaling na câmera 

para 179 MP Slots para cartão de memória CFexpress e 

SD UHS-II.  

Suporte para Wi-Fi 6E/ Wi-Fi 6  

Características: 

Tamanho do sensor óptico: 36 mm x 24 mm  

Tamanho da tela: 3,2 " 

Formatos da imagem: HEIF, JPEG, RAW Formatos do 

vídeo: Raw 12-Bit DCI 8K (8192 x 4320) at 

23.98/24.00/25/29.97/50/59.94 fps DCI 4K (4096 x 

2160) at 3.98/24.00/25/29.97/50/59. 

02 UND R$ 35.000,00 R$ 70.000,00 

89 CÂMERA DE AÇÃO À PROVA D'ÁGUA: 

Configurações mínimas: 10m, 5.3K60, HLG HDR, 

27MP, Estabilização de Imagem: HyperSmooth  6.0, 

GPS, Wi-Fi 6, Detecção Automática das lentes HB-

Series.  

Características:  

Resolução de captura de vídeo: 5,3K60/50, 

4K120/100, 2,7K240/200, 1080p240/resolução 

200/qps 

Distância focal: 34 Millimeters 

02 UND R$ 4.100,00 R$ 8.200,00 
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Abertura máxima 2,8 Millimeters 

Formato de captura de vídeo: MP4 

Tamanho da tela 2,27 Polegadas 

Tecnologia de conectividade: Bluetooth, Wi-Fi 

Zoom óptico: 2 x 

Tamanho da tela: 2.27 polegadas 

Distância focal: 34 milímetros - 16.5 milímetros 

Abertura de diafragma: 2,8 Millimeters 

Resolução de vídeo: 5,3K60/50, 4K120/100, 

2,7K240/200, 1080p240/resolução 200/qps 

Aparelhos compatíveis: Computador, Televisão, 

Tablet, Smartphone. 

Foto: foto única de 27 MP/intervalo da foto/foto 

noturna/ disparo contínuo de 30 qps/RAW, Disparo 

contínuo em câmera lenta: 720p 400/900p 360/5,3 

K120, Lapso de tempo: vídeo TimeWarp 3.0 em 

5,3K/Rastros de estrelas/Pintura com luz/ Rastros de 

luzes de veículos/Vídeos com lapso de tempo em 

5,3K/Foto com lapso de tempo/Vídeo com lapso 

noturno em 5,3K/Foto com lapso noturno. Vídeo: 

5,3K60, 4K120, 2,7K240 e mais/câmera oito vezes 

mais lenta/ capturas de quadro de 24,7 MP. 

90 LENTE DE ENCAIXE PARA CÂMERA: 

Configurações mínimas: Distância Focal: 35mm; 

Abertura mínima – Abertura Máxima: f/22 – f/1.8; Tipo de 

Lente: Macro brilhante fixo; Tipo de Distância focal: Fixo; 

Zoom: 0.5x; Ângulo visão: 63º; Tamanho do filtro: 5,2 cm; 

Quantidade de lâminas de diafragma: 9; Disponível: 

estabilizador de imagem, autofoco, foco manual, tampa. 

Diâmetro máximo x comprimento e peso são 2,93 x 2,47 

polegadas, aproximadamente 10,8 oz/74,4 x 62,8 mm, 

aproximadamente 305 g. 

02 UND R$ 5.350,00 R$ 10.700,00 

91 LENTE PARA FOTOGRAFIA EM MOVIMENTO: 

Configurações mínimas: Distância Focal: 50mm; 

Abertura mínima - abertura máxima f/22 - 1.8; Diâmetro 

4,3 cm; comprimento 6,9 cm; Peso aprox.. 160 g, Tipo 

fixo de distância focal, zoom 1x; Ângulo de visão 46º, 

Tamanho do filtro: 4,3 cm; Quantidade de lâminas 7; 

com autofoco, manual e tampa. 

02 UND R$ 1.768,50 R$ 3.537,00 

92 LENTE PARA CÂMERA: Configurações mínimas: 

Comprimento focal 15 a 35mm 

Abertura Máxima f/2.8; Abertura Mínima f/22 

Cobertura do Formato da Lente Full-Frame 

Ângulo de visão 110° 30' a 63° 

Distância Mínima de Foco 11,02" / 28 cm 

Ampliação Máxima 0,21x 

Design óptico 16 elementos em 12 grupos 

Lâminas de Diafragma 9, arredondado 

Tipo de Foco: Auto-foco, com estabilização de imagem; 

Tamanho do filtro 82 mm (Frente) Dimensões (ø x L) 3,48 

x 4,99" / 88,5 x 126,8mm 

Comprimento na extensão máxima 5" / 127 mm Peso 1,85 

lb / 840 g. 

02 UND R$ 18.800,00 R$ 37.600,00 

93 LENTE PARA CÂMERA, Configurações mínimas: 

distância Focal: 24 a 70mm; Abertura Mínima/ Abertura 

Máxima f/22 – f2.8; tipo de lente grande angular.  

02 UND R$ 21.985,00 R$ 43.970,00 

94 LENTE PARA CÂMERA: Configurações mínimas: 

distância focal: 70-200MM; Abertura mínima-Abertura 

máxima: f32 – f/2.8; Tipo de lente: Telefoto/Zoom. 

02 UND R$ 24.645,00 R$ 49.290,00 
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95 BATERIA: Configurações mínimas: tipo de bateria íon 

de lítio; Voltagem da bateria: 7.2V; Comprimento x 

Largura x Altura: 6.8 mm x 2.2 mm x 1.3 cm; Peso 

aproximado: 45g; Capacidade da bateria: 2.13 Ah. 

05 UND R$ 240,00 R$ 1.200,00 

96 FLASH: Configurações mínimas: Modos de Flash: 

V860; Duração do flash: 1,5 s; Tipo de bateria: Ni-MH; 

Fonte de alimentação: 2 pilhas AA (não incluídas); 

Controle de Exposição do Flash: i-TTL; Flash Manual e 

estroboscópico; Alta-velocidade de sincronização; Em 

segundo lugar-sincronização de cortina; Compensação 

de exposição do Flash: ± 3 pontos em incrementos de 

1/3 pontos; Bloqueio de exposição do Flash; com 

Auxiliar de foco; Lâmpada de modelagem: Controlar a 

lâmpada de modelagem por o disparador de flash;  Beep: 

Controlar o bip pelo gatilho flash; Configuração sem fio: 

O receptor final pode controlar a câmera; ZOOM ajuste: 

Ajustar o ZOOM valor pelo transmissor; Atualização de 

Firmware: Atualização através do Tipo C-porta USB; 

Função de memória: Configurações serão armazenados 

de 2 segundos após a última; Alcance de transmissão 

(aprox.): 0-100 m; Embutido sem fio: 2.4G; Modo de 

modulação: MSK; 

03 UND R$ 1.850,00 R$ 5.550,00 

97 BATERIA RECARREGÁVEL. Configurações 

mínimas: Modos de flash Manual TTl; Tipo de Bateria: 

li-ition; capacidade de 3000mAh e uma tensão de 7.2V. 

03 UND R$ 236,00 R$ 708,00 

98 CARTÃO DE MEMÓRIA 128 GB. Configurações 

mínimas: Resolução de vídeo 4k; Armazena diferentes 

tipos de dados; classe de velocidade 10; à prova d’agua; 

velocidade de leitura de 170 MB’s. 

10 UND R$ 284,26 R$ 2.842,60 

99 CARTÃO DE MEMÓRIA 64 GB; Configurações 

mínimas: Velocidade de leitura: 170 MB/s; classe de 

velocidade 10; velocidade de gravação 90 MB/s; à prova 

d’água, interface UHS-I; Resolução máxima de vídeo: 

4k. 

04 UND R$ 190,00 R$ 760,00 

100 MICROFONE TIPO CONDENSADOR, 

CONEXÃO SEM FIO; V Configurações mínimas:  

conectores de saída: jack 2.5 mm. Quantidade de 

microfones: 02; com luz indicadora de funcionamento; 

Com luz LED; Sensibilidade 110 dB;  Padrões polares: 

omnidirecional; comprimento do cabo 10 cm; 

recomendado para entrevistas; Frequência mínima – 

Frequência máxima: 20Hz – 20 Hz; Dimensões 

Aproximadas: Altura 12 cm; Peso 9g; Dispositivos 

compatíveis: Android, computador, Câmera, Microfone, 

PC, câmera de ação, IPhone. Material: Plástico; Tipo de 

alimentação: Bateria recarregável.   

02 UND R$ 1.063,50 R$ 2.127,00 

101 KIT PORTA LENTES TAMANHOS P, M, G, GG, 

Configurações mínimas:  Abertura de topo; Espuma d40 

10 mm; Tecidos de alta tenacidade; Formato cilíndrico; 

Tecido externo – poliéster emborrachado; Tecido 

interno – nylon emborrachado; Polietileno expandido. 

Zíper de nylon; Cursor de metal; Velcro. PVC; Fitas de 

acabamento de polipropileno.  

04 UND R$ 241,50 R$ 966,00 

102 DRONE AÉREO. Configurações mínimas: Tempo de 

voo: 22 m.; Com wi-fi; Frequência de funcionamento do 

Wi-Fi: 5,8 GHz; com GPS; com 3 baterias incluídas; 

Resolução máxima da câmera 4K; com câmera, controle 

remoto; câmera com sensor de 1/1.3 polegadas e 48MP, 

com gravação de vídeos em 4K 60FPS, sistema de 

estabilização RockSteady e HorizonSteady. sensores de 

01 UND R$ 6.449,11 R$ 6.449,11 
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obstáculos na parte de baixo e atrás do drone. permite 

fazer manobras de forma simples através dos modos 

Easy ACRO, incluindo deslize e pirueta. câmera de 12 

MP com formato óptico de 1/1,3 polegada e FoV 

ultragrande angular de 155° vídeos 4K/60 FPS com 

HDR ativado; Suporte para transmissão de vídeo DJI O4 

(alcance de 13 km, latência de 24 ms, qualidade de 

imagem de 1080p/100 FPS com taxa de bits de 60 

Mbps) 46 GB de armazenamento (90 minutos de vídeo 

de 1080p/60 fps). 

103 RADIO COMUNICADOR: Configurações mínimas: 

Digital; Tipo de Alimentação – Bateria; 128 canais; 

Alcance máximo 10 km; com tela, teclado numérico, 

lanterna; Capacidade da bateria 1,8 Ah; Tecnologia 

Analógica. Função VOX integrada. Rádio FM 

(65.0mhz-108.0mhz). Display LCD grande. Alerta de 

emergência; Alerta de bateria fraca; Economizador de 

bateria; Temporizador de tempo limite; Bloqueio do 

teclado; Monitor de canal, com bateria inclusa, PTT com 

fone de ouvido, Fonte bivolt para carregador; antena. 

10 UND R$ 387,20 R$ 3.872,00 

104 PILHA RECARREGÁVEL AA pequena 2500mah, 

forma cilíndrica, kit com 4 unidades, voltagem nominal 

1.2V; Usos recomendáveis: produtos eletrônicos;  

04 UND R$ 73,60 R$ 294,40 

105 ILUMINADOR LED BASTÃO. Configurações 

mínimas: Cor da luz: Branco-quente/RGB; Temperatura 

mínima da cor 3.200 K; Temperatura máxima da cor 

5.500 K; Tipos de alimentação: bateria recarregável; 

Potência: 21,6 W; Formatos da luz: Bastão; dimerizável; 

Tensão de operação 12V. 360 lâmpadas de alta definição 

e 60 luzes de cor RGB; Comprimento do painel da 

lâmpada mínimo: 40cm;  

02 UND R$ 942,40 R$ 1.884,80 

106 KIT ILUMINAÇÃO COM SUPORTE E FUNDO DE 

3M X 6M; Configurações mínimas: 220v; Estrutura 

Preto; Luz: Branco-frio; Dois Softboxes de 60x60cm, 

dois Guarda-Chuvas brancos translúcidos, difusores e 

dois Soquetes E27 Quatro Lâmpadas 220V de 45W e 

Suporte de Fundo com três opções de tecido (branco, 

verde e preto) Quatro Tripés de Iluminação de 2m, seis 

Grampos de fixação e duas Bolsas de Armazenamento e 

transporte. 

01 UND R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 

107 KIT 2 FLASH ESTÚDIO, Configurações mínimas: 

Tipo de alimentação: elétrica; conexão para disparo sem fio; Tipo 

de montagem: sombrinha e bowens; Potência: 600 W; Peso 

aproximado: 10 kg. Compatibilidade: todas câmeras com 

contato central na sapata; Lâmpada de modelagem 150 W ajusta 

a partir de 5% a 100%; Painel LCD. 40 com variações de 1/16 a 

1/1;  Função Anti-preflash permite a sincronização com câmeras 

que têm um one-preflash sistema de disparo; Auto memória e 

recuperação de ajuste de configuração do painel de controle; 

Potência Máxima: 300Ws; Temperatura de cor: 5600 +/-200 k; 

Controle de potência de saída: OFF, 6-10 1/16 - 1/1; Lâmpada de 

modelagem: 150 W; Tempo de reciclagem entre um disparo e 

outro: 0.4-1 s; Cabo de sincronismo: Entrada P2, USB e 2.4Ghz; 

Botão: de teste, Foto célula, aviso sonoro de carga;  Duração do 

Flash: 1/2000 a 1/800 s; Fusível: 5A 

01 UND R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 

108 PROJETOR PORTÁTIL, Configurações mínimas:  

Resolução: XGA (1024x768p), Brilho: 3.400 Lumens, 

conexão HDMI, Bivolt – V11H981020, tamanho da 

tela: 30” até 350”, Zoom digital de 1.0-1.35x ±30 graus 

de correção Keystone horizontal e vertical. Tipo de 

02 UND R$ 5.460,00 R$ 10.920,00 
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lâmpada 210W UHE; Vida útil da lâmpada: Modo ECO: 

Até 12.000 horas; Modo Normal: Até 6.000 horas. 

Sistema operacional compatível com computadores PC 

E MAC. Sistema de Projeção 3LCD de três chips; Tipos 

de projeção: Frontal/traseiro/teto. Ajuste de imagem; 

Contrate até 15000:1; Conexões HDMI – 2 D – SUB 15 

pinos – 1RCA – 2 entradas Stereo mini - Saída Stereo 

mini - 1 RS-232C - 1 USB tipo B (para atualizar o 

firmware); Peso aproximado 2,7 kg; Dimensões 

mínimas: Largura: 30,2 cm; Altura 9,2 cm; 

profundidade 24,9cm. Voltagem: Bivolt. 

109 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ Configurações 

mínimas: 2,40M X 1,80M 120 polegadas 4:3 – 

GTTM120V. Características - Tamanho diagonal: 

Polegadas 120" (4:3); Compatibilidade Formato: 4:3 

(vídeo); Cor das bordas: Preta; Cor da área de projeção: 

Branca Tecido: Matte White (verso preto); Medidas da 

área de projeção: 2,34 (C) x 1,80 (A) m; Medidas do 

produto: 2,40 (C) x 8,3 (L) x 6,7 (A) cm; Altura do 

Tripé: Até 2,80 mt.; Peso do produto: 18.0 Kg 

Modelo: GTTM120V. 

02 UND R$ 1.450,00 R$ 2.900,00 

110 APARELHO TELEFÔNICO CELULAR novo para 

primeiro uso: Configurações mínimas: Modelo: 5G – 

mínimo, Memória de Armazenamento mínimo 256GB; 

Câmera traseira e frontal; Resolução de Gravação de 

Vídeo e Foto: Full HD; Zoom Digital: mínimo 8x 

Flash: Sim | LED; Capacidade da Bateria: mínimo 5000 

mAh; Tamanho da Tela: mínimo 6,5; Sistema 

Operacional: Android; Conteúdo da Embalagem: 01 

Telefone; 01 Manual; 01 Cabo Usb; 01 Carregador; 01 

Ferramenta de Remoção do Chip; Garantia do 

Fornecedor: 12 meses. 

50 UND R$ 1.599,73 R$ 79.986,50 

111 APARELHO TELEFÔNICO CELULAR novo para 

primeiro uso: Configurações mínimas: Modelo: 5G – 

mínimo: Memória de Armazenamento mínimo 128GB; 

Câmera traseira e frontal; Resolução de Gravação de 

Vídeo e Foto: Full HD; Zoom Digital: mínimo 8x Flash: 

Sim | LED; Capacidade da Bateria: mínimo 5000 mAh; 

Tamanho da Tela: mínimo 6,5; Sistema Operacional: 

Android; Conteúdo da Embalagem: 01 Telefone; 01 

Manual; 01 Cabo Usb; 01 Carregador; 01 Ferramenta de 

Remoção do Chip; Garantia do Fornecedor: 12 meses. 

100 UND R$ 1.231,44 R$ 123.144,00 

112 TABLET: Configurações mínimas: Sistema 

operacional Android (versão 12 ou superior) ou iOS 

(versão 11 ou superior); Tela 9.1 a 10 polegadas; 

Memória RAM: a partir de 4GB; Armazenamento 

Interno: Superior a 32 GB; Processador: Octa-core ou 

superior; Câmera frontal a partir de 8 MP; Câmera 

principal a partir de 8 MP; Conectividade: Wi-

Fi/3G/4G/ 5G/Bluetooth; Rede SIM: Desbloqueado 

para todas as operadoras;  

30 UND R$ 1.310,00 R$ 39.300,00 

113 TABLET: Configurações mínimas: 

Dimensões mínimas: tela 8.7”; Altura 9 cm; 

Conectividade wi-fi; Versão Bluetooth 5.1; Capacidade 

total do módulo de memória RAM 64 GB; Capacidade 

4 GB; Sistema operacional: Android; Versão do sistema 

operacional 13; Quantidade de câmeras traseiras 01; 

Quantidade de câmeras frontais 01. 

200 UND R$ 1.218,00 R$ 243.600,00 

114 TABLET: Configurações mínimas: 

Dimensões mínimas:  

200 UND R$ 1.200,00 R$ 240.000,00 
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Capacidade total do módulo de memória RAM: 3 GB 

Tamanho da tela: 10.4 " 

Capacidade: 64 GB 

Sistema operacional: Android 12.0. 

Com processador Quad-Core Qualcomm Kryo 260 

Gold de 2GHz. 

Resolução da tela de 2000px x 1200px. 

Com leitor micro-SD. Possui GPS. 

VALOR TOTAL R$ 6.746.210,41 

 

2.1. A empresa fornecedora deve garantir que os produtos sejam entregues em perfeito estado, com 

embalagem adequada para preservar a integridade dos itens. 

2.2. O prazo de validade dos produtos deve ser informado, e a entrega deve ocorrer dentro do período 

de validade dos mesmos. 

2.3. A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada à medida que forem solicitados por meio 

de ordem de fornecimento emitido pelo gestor de contratos à Secretaria solicitante no prazo de até 15 dias 

úteis que antecede a data para entrega. 

2.4. No ato do recebimento dos itens será realizado a verificação da qualidade dos produtos recebidos. 

2.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dasacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 

05 (cinco) dias, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidade; 

2.6. Os produtos serão entregues na Avenida Duque de Caxias, 311, Centro, Matões-MA, determinado 

em ordem de fornecimento em horário comercial. 

2.7. O fornecedor deve assegurar condições adequadas de transporte e armazenamento dos produtos 

até o momento da entrega, observando temperatura e umidade apropriadas para cada tipo de material. 

2.8. Caso os produtos recebidos atendam às exigências deste Termo de Referência, serão regularmente 

recebidos mediante termo circunstanciado de atesto, pelo servidor nomeado como fiscal do contrato; 

2.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

2.10. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 

lugar será convocada para o fornecimento dos mesmos. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Matões identifica a necessidade urgente de assegurar o fornecimento 

de computadores, equipamentos e suprimentos de informática. Esta necessidade é essencial a qual visa 

garantir o bom andamento em diversos setores desta Prefeitura. 

Ao disponibilizar computadores, impressoras, e suprimentos a Prefeitura de Matões, otimiza a 

demanda dos serviços em diversas secretarias, permitindo a automação de processos, redução do tempo 

de resposta em serviços públicos e melhor acesso às informações, contribuindo para uma gestão mais 

transparente e eficiente, em linha com os princípios da boa governança.  

A aquisição dos equipamentos listados para todas as secretarias do município, deve ser vista como 

um investimento estratégico, que possibilitará à administração municipal atender de forma mais ágil e 

assertiva às demandas da população, melhorando a qualidade da informação prestada, incrementando a 

segurança dos dados tratados e otimizando o uso dos recursos financeiros públicos.  

Além dos computadores, impressoras, e demais suprimentos a serem adquidos, foram inseridos  

também os itens essenciais para a Secretaria de Comunicação, como por exemplo equipamentos (câmeras, 

lentes, microfones, aparelhos para iluminação, dentre outros) que auxiliarão na divulgação das ações do 

município, contribuindo para o desenvolvimento econômico local e beneficiando diretamente a 

comunidade, que poderá ser informada através das mídias sociais com imagens de qualidade, seja através 

de vídeos ou fotos. 
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Considerando que é uma demanda variável, decidiu-se que a contratação deveria ocorrer por meio 

de um registro de preços, sendo que a quantidade estimada se baseou nas últimas contratações, e o registro 

de preços vai possibilitar que a adesão seja feita em quantidades inferiores ao licitado, pois o município 

não possui depósito para grandes armazenamentos, sendo a entrega realizada de forma parcelada, desta 

forma a administração estará  dando margem para contratações posteriores, de acordo com as necessidades 

que surgirem, sendo que os pagamentos serão feitos por fornecimento.  

Justifica-se, portanto a contratação de empresa com o objetivo de dar maior eficiência e 

continuidade às ações realizadas pela Prefeitura de Matões, a qual aprova a realização de processo 

licitatório visando a economia e efetividade na Administração Pública. 

  

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

5.1 Entregar os itens cotados embalados adequadamente, separados por item e nas quantidades e 

especificações cotadas na proposta, conforme solicitação; 

5.2 Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

5.3 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes 

das Condições da Prestação do Objeto e daquelas estabelecidas em lei; 

5.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente, ou 

quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

5.5 Garantir a prestação de serviço durante todo período de vigência do contrato; 

5.6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.7 Substituir os produtos entregues/serviços prestados com eventuais defeitos de qualquer tipo ou que 

apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro 

do prazo de 05 dias, quando for o caso, desde que não causada por caso fortuito, negligência ou por 

terceiros; 

5.8 Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto ás substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução do objeto; 

5.9 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato; 

5.10 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através do 

líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final da execução do objeto; 

5.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.12 Demais obrigações definidas no instrumento convocatório e no contrato. 

  

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

6.1. Compete à Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 

necessários a execução do objeto; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar, a execução do objeto; 
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6.1.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

6.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

6.1.7. Efetuar a fiscalização do objeto contratado. 

6.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6.1.9. Demais obrigações definidas no instrumento convocatório e no contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

7.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a execução do objeto licitado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido 

o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 

acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

10. DO PAGAMENTO. 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização dos serviços executados. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira =, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I =  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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11. DO REAJUSTE. 

 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice, cuja data-base está vinculada 

à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

13.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

13.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.10Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa,  

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

e) Impedimento de licitar no Município de Matões-MA sendo a empresa inserida no Cadastro 

Municipal de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Municipal – CADIMP, conforme Lei Municipal Nº 766, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
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13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Prefeitura de Matões, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de cinco dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Prefeitura de Matões poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

13.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

13.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

13.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.11 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 

Matões. 

 

 

 

 

ELIAS DA INDEPENDÊNCIA SOARES NETO 

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: 20/02/2026, ÀS 08H30MIN (....) HORAS. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS ITENS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA:  XXXX (xxxxxx) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 311, CENTRO, MATÕES-MA, TODOS OS BENS SERÃO 

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº003/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2026, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº003/2026NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº003/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº003/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº003/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº003/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO 

DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº003/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA DE 

MATÕES, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA 

PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E  

IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 

MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 

LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO MATÕES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026. 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que  seguem: 

Fornecedor 

Razão Social: 

CNPJ nº  

Endereço: 

Contato: 

Representante: 

Item  

do TR 

Especificação  Marca  Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata, caso os licitantes não aceitam cotar os preços igual ao vencedor, mantendo seu preço original, será 

anexado o ranking gerado pelo portal de compras públicas. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Governo 

3.2. Além do gerenciador, as demais secretarias da Prefeitura Municipal de Matões participam do registro 

de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial sendo também disponibilizada no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item  

do 

TR 

Especificação Marca / Modelo (se 

exigida no edital) 

Unid. Quant. 

 

Valor unit. Valor Total 

01       

Seguindo a ordem de classificação, fornecedores que mantiveram sua proposta original que não aceitam 

cotar os preços igual ao vencedor será anexado o ranking gerado pelo portal de compras públicas. 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210.660.005/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 

EMPRESA *** 

 

A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo ordenador de 

despesas o Secretário Municipal de ........, Sr(a).........................., portador(a) do CPF nº ........................, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) do CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de ...., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ Nº  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL:                                                                          TEL.:  

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$ 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária:   

Funcional Programática:   

Natureza de Despesa:   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida subcontratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

6.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6.2 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento do serviço. 

a) O “atesto” fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela CONTRATADA com o serviço efetivamente executado. 

6.4 O pagamento será creditado na Conta Corrente nº XXXX; Agencia nº XXXX; BANCO: XXXX. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

6.5 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento da CONTRATADA no Sistema de Cadastro Municipal e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

6.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação, municipal, Estadual 

e federal 

a) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

6.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.10 A Contratante não fará nenhum pagamento á Contratada antes de paga ou revelada à multa que 

porventura lhe tenha sido aplicada. 

6.11 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.12 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.13 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 

como base o Índice IPC do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– REAJUSTE. 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas a este Contrato. 

7.2 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer, justificando o pedido, estando a critério da Administração 

Pública o aceite ou não do reajuste, baseado nos limites estabelecidos em lei. 

7.3. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice, cuja data-base está vinculada à 

data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.6Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.7Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.8Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9O reajuste será realizado por apostilamento/Aditivo Contratual. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA–REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8.1 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

8.2 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referencia, 

anexo ao Edital. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO. 

11.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

11.2  A verificação da adequação da execução da obra deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

no Termo de Referencia e especificações do objeto contratual. 

11.3 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

11.4 Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução da 

obra e da qualidade demandada; 

11.5 Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida; 

11.6 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

11.7 A adequação da execução da obra à rotina de execução estabelecida; 

11.8 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e a satisfação do público usuário. 

11.9 O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve subdimensionamento produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei 14.133. 

11.10 A conformidade do material a ser utilizado na obra deverá ser verificada juntamente com o 

documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 

11.11 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto na Lei nº 14.133. 

11.12 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133. 
11.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

12.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital e descritas abaixo: 

12.2 São obrigações da Contratante: 

12.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

12.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

12.2.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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12.2.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

12.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

12.2.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

12.2.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

12.2.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.2.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

12.2.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

12.2.11 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.2.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

12.2.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

12.2.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração dos serviços pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

12.2.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

12.2.17 Exigir do Contratado que providencie a documentação indispensável para o recebimento 

definitivo da obra, quando for o caso; 

12.2.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado.  

12.2.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

12.2.20Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

12.3 São obrigações do Contratado: 

12.3.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

12.3.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato 

12.3.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade 
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12.3.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

12.3.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;  

12.3.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

12.3.6 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

12.3.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

12.3.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.3.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.3.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.3.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.3.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

12.3.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

12.3.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.3.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referencia ou 

instrumento congênere.  
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12.3.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.3.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.3.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

12.3.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

12.3.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

12.3.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.3.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;  

12.3.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

12.3.24Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá 

 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

d) Multa:  

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

e) Impedimento de licitar no Município de Matões-MA sendo a empresa inserida no Cadastro 

Municipal de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Municipal – CADIMP, conforme Lei Municipal Nº 766, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

13.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

13.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

13.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7 A personalidade jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 12.10.  

13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES RPERTINENTES À LGPD 

  

14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

14.3 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.5 O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

14.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

14.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

14.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

14.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

14.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO. 

15.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

15.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

15.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

15.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3 Indenizações e multas. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES. 

16.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

16.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES. 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS. 

18.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO. 

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de Matões para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


